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Artigo Ifi - O disposto na Lei na 902, de l? de Janeiro de l 963,
e extensivo aos estudantes residentes era qualquer -
bairro da cidade, desde que matriculados em escolas-
cuja freqtlência os obrigue a tomar condftçao,

Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala Martim Afonso de Souza, em lk/J/6k
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acw/.

1.4

Mod. C-4 10.000 - 1/64


